
MU Ntcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo peRnruÁ

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 07212024
Vinculado ao Chamamento Público 00112024 - Inexigibilidade 00612024

O VfUNfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o no

76,205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, rf 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352,883-l SSP/PR e inscrito no CPF sob o n' 524,704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e de outro lado o Sr. VALDEMAR DOS SANTOS BILIAR, inscrito no CPF sob no

007,96L729-86, residonte e domioiliado na Linha Novo Progresso, s/n, Zona Rural, Cidade de Marmeleiro,
Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone: (46) 92000-4631, doravante denominado CONTRATADA,
sujeitando-se às normas da Lei n.o 1L94712009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei no 14.660, de
23 de agosto de2023, nos termos da Lei Federal no 14.133, de lo de abril de 2Q2l e suas alterações, posteriores
e demais legislações peftinentes a matéria, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de
Chamamento Público N" 001/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI,
1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei no 14.133121, e de acordo com as

conclusões do Chamamento Público n" 001/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos
administrativos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familÍar e do
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar -
PNAE, para alunos da rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2024,
descritos nos itens enumerados no item 2.2, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO n."
00112024, o qual integra o presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

2.2. A tabela abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no Chamamento Público n'
00112024, A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigêneia contratual irá depender do número de
agricultores que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil
TCAIS P cl sendo de abilidade do o controle deste valor.

c 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

18 400 Kg

Bolacha caseira: doce, sem recheio, sem cobertura. O biscoito
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta
de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação,
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Com
registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e

rotulada de acordo com a legislação vigente e com I.icença Sanitária
alualizada.

28,82 11.528,00

30 s00 Kg

Cuca caseira: doce, com recheio, com cobertura de farofa doce,
isenta de gordura animal e trans, deverá ser fabricada a partir de
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos
e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados os produtos
mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza
e nem se apresentar quebradiço. Entregar em unidades de 5009.
Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada
e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença
Sanitária atualizada.

l'7,60 8,800,00

19,98 3.996,0040 200 Kg

Macarrão: caseiro tipo espaguete, isento de gorduras animais e
trans, com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico.
Entregar em embalagem contendo I Kg. Com registro na Vigilância
Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a
lesislação viqente e com Licença Sanitária atualizada.
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2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do

Chamamento Público no 00112024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

2.4. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessarias

ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

2.5. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com o

$1"do art.l4dalein.o 11.947/2009 eResoluçãoFNDEn.n21 de l6denovembrode202l, sendoqueseráde
inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à CONTRATANTE.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO
3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ 39.363,00 (trinta e nove mil e

trezentos e sessenta e três reais).

3.2. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias

ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

3.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com o

$1" clo art.l4 da Lei n.o IL947/2009 e Resolução FNDE n.o 21 de 16 de novembro de202l, sendo que será de

inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à CONTRATANTE.

cLÁusuLA QUARTA - DO REAJUSTD
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do

orçamento estimado.

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Indice de Preços ao

Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

CNPJ:76 1-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -

4t 150 Kg

Macarrão: caseiro tipo cabelo de anjo, isento de gorduras animais e

trans, oom farinha de trigo enriqueoida com ferro e áoido folico.
Entregar em embalagem contendo I Kg. Com registro na Vigilância
Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a
leeislacão visente e com Licença Sanitária atualizada.

19,00 2.850,00

15,40 6.930,0047 4s0 I(g

Pão caseiro fatiado: isento de gorduras animais e trans, com farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido folico. Entregar em unidades
de tamanho médio com 5009, Com registro na Vigilância Sanitária
Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a legislação

visente e com Licença Sanitária afi¡¿lizada.

49 300 Kg

Pão de leite (50 gramas): produzido apartir de matérias-primas sãs

e limpas, sem corante, isento cle matéria terrosa, parasitas e detritos
animais e vegetais. Tendo como composição básica os seguintes
elementos; farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal,

fermento, aç,(rcar, margarina, Aparência: massa bem assada, sem
recheio e sem cobertura, cor, sabor e odorpróprios, com fabricação
recente, não superior a 24 boras. Com registro na Vigilância
Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a
lesislacão visente e com Licença Sanitária afializada.

17,53 5.259,00

39.363.00Valor Total Estimado

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.5. O reajuste serâ realizado por apostilamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DD PAGAMENTO
5.1. O CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento através depósito ou transferência bancária, em

conta do titularidade do Contratado, entre o I o 
e o 15o dia do mês subsequente a entrega dos produtos, mediante

apresentação de Termo de Recebimento e Notas Fiscais de Venda.

5.2, A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico:
n(@!0a¡¡CIc1-giia.pJ,g9J*b, com indicação da modalidade e número do Chamamento Público e Contrato de

Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUMCIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

Contrato de Compra e Venda no 07212024
Vinculado ao Chamamento Público 00112024 - Inexigibilidade006l2024

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o número de
inscrição no CPF/I4F e/ou CNPJ/II4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CPF e/ou CNPJ.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições
contratuais, bem como em caso cle multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na dala de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB no 1.234120212 ou a que vier a

substituíla, nos termos do Decreto no 3.480, de26 de dezembro de2023.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO ORçAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão dos recursos próprios do tesouro Municipal de acordo
com a

cLÁusuLA sÉTrMA - vrcÊNcrA E pRoRRoGAçÃ.o
7,2, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, ou

seja, até 24 de junho de2025, na forma do artigo 105 da Lei no 14.733, de202l, ou até a retirada total dos

produtos licitados, limitado o prazo acima estabelecido.

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - F;^a

3.3.90.32.05.00.00 0164 12.306 0013 2.018
1423.3.90.32.05.00.00165

06.02 t2306 0013 2.018

E-mail: 46) 3525-8107 I 8105
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crÁusrJl,A orrAVA - Do PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS
MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
8.1. A entrega dos produtos deverá acontecer de acordo com a necessidade e solicitação do Departamento de

Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta
e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com o pedido.

8.2. Os locais de entrega dos produtos serão os determinados abaixo

8.3. Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo Departamento
de Educação e Cultura.

8.4. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, única ou parcelada, após o
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante aulonzaçáo
contida nas respectivas Ordens de Compra.

8.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Contrato e na proposta.

8.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou eln parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar
da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.7. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme solicitação da
nutricionista responsável pela alimentação escolar.

8.8. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo com a

legislação, com dados de identiflrcação, procedência, informações nutricionais, no de lote, data de validade,
quantidade do produto, no do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade mlnima de 30 dias a
partir da data de entrega.

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

8.9.1. Os produtos serão dados como recebidos conforme:

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.
Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela ârea
responsável pelo acompanhamento e frscalizaçáo da execução;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -

Escola Municipal Perseveranca Rua das Grápias. 116 - Baino Araucária
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 - Centro
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 - Baino Alvorada
Escola Municipal São Judas Rua Dr, Nelson Rosalino Sandini. 1080. Bairro - Ipiranqa
CMEI Nosso Sonho Rua Emílio 83 - Centro
CMEI Resina Verônica Muller Marsinal BR 373, 257 -Bairro Passarela III
Escola Rural Municipal Barra Bonita
Escola Rural Municipal Novo Progresso
Escola Municipal Souza Naves

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Ceniro (Depósito da merenda
escolar)

E-mail:
00

- Telefone: (46) 107 / 8105
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c) A Administração rejeifaút, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto
neste edital. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados em

clesacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificado para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado
um prazo pela Administração, para que o fomecedor faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data

da notifrcação do forneoedor, O fornecedor ficará obrigado a substituir, às suas expensas, o item do objeto que

for recusado.

8.10. Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos pelo
ptazo de garantia, obriganclo-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele
que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garanlia.

8.11. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações,
devendo ser substituído imediatamente.

8.12. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em velculos adequados de acordo com o
estabelecido pela Vigilância Sanitária.

8.13. O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código Sanitário
do Paraná (Lei 13.331 de23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA.

8.14. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana em
que ocoffer a entrega.

8.15. Da Substituição Dos Produtos:

8.15.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução tro 06, de 08 de

maio de2020.

8.15.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao CONTRATANTE devem ser os definidos no

chamamento público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos
substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição
seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.

8.15.3. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da

CONTRATADA formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a
intenção de substituição dos produtos.

cLÁusuLA NoNA - SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA - oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATANTE
Compete ao CONTRATANTE:
L0.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com do

Contrato e seus anexos.

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões exigidos
nas especificações.

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela do objeto.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - C /*ø
E-mail: (46) 3525-8107 I 8105
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10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas.

L0.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das

obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as

falhas detectadas e comunicando à ÇONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte da mesma.

1,0.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor cor¡espondente a execução do objeto, îo prazo, forma
e condições estabelecidos no presente instrumento, mediante apresentação da Nota FiscaVFatura, devidamente
atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de Ordem de Compra emitida pela

CONTRATANTE.

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual.

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.10. O CONTRATENTE terâoprazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento,
para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

10,12. O CONTRANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete ao CONTRATADO:
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

11.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autonzado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor fridos.

CNPJ: 76.205 01-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -
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11..7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao CONTRATANTE e não poderá oneÍar o objeto do instrumento contratual.

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,

11.9. Paralisar, por doterminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

ll.l2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei no 14,133,

de202L

11.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

lll4, Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os registros
e documentos que considerar necessário.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGT]NDA - oBRIGAÇÕnS PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos

meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro de 2018).

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7o,lI elou 14 daLei 13.70912018

às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

t2,3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.07912018, no que tange aos dados

eventualmente compartilhados ou recebidos emrczão do contrato com ao CONTRATANTE.

12.4, A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham
acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis

à própria prestação do serviço, esta será rcalizada após a prévia aprovação do MUNICIPIO DE
MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA TERCETRA - DA GEsrao n DA FIscALtz^ç^o Do coNTRATo
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nornas
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou paroial.
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13.2. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, scrá de responsabilidade

da servidora, Sra. Rosangela Novak Guancino.

13.3. A fiscalizaçäo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem cle condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos,

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade
superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato,

13.5. A gestão do presente Contrato ftcarâ a cargo do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr.

Celso Pedro Scolari.

13.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do Decreto
n'3.50012024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o

funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do

Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MT]LTAS E SANçOES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natvreza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o cla Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da Lei no 14.133, de202l).

Il.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $ 4o,daLei no 14.133, de202l).

IIL Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ooa", "f', ('g)) e '(h)) do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas '(b)', 
('c)' e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5o, da Lei no 14.133, de202L).
IV. Multa:

1. Moratória de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias aulonza o MUNICI PIO a promover o

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispo e o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2027.

2. Compensat6na, para as infrações descritas nas alíneas "e" ate "h" do caput desta Cláusula,
de20% (vinte por cento) a30Yo (trinta por cento) do valor da Ata.

3. Compensatória, parc a inexecução total da Ata prevista na alínea "c" do caput desta

Cláusula, de 20%o (vinte por cento) a 30Yo (trinta por cento)
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4. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput desta Cláusula, a multa será

de I5o/o (quinze por cento) a 20%o (vinte por cento) do valor da Ata.

5. Compensatória, paru a infração descrita na alinea o'a" do caput desta Cláusula, a multa será

de l0% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor cla Ata.

6. Compensalória,para infrações descritas na alínea "cl" do caput desta Cláusula, a multa será

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguman a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.156, $9o, da Lei no 14.133, de202l).

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

$7o, da Lei no 14.133, de202I), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar ao

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata,

14,4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de202l).

14.4,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arl.156, $8o, da Lei no 14.133, de202L).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dala do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14,4,4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial,

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parâgrafos do art, 158 da Lei n"

14.133, de2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ lo, da Lei no 14.133, de2021):

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e orientações dos

órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras leis de licitações
e contratos da Adminislraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei no 14.133, de2021).

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular aprâtica dos atos ilícitos previstosneste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes cle administração, à pessoa jurldica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de com o Contratado,
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observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14,133, de202L).

14,9, O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores (SICAF) e no Tribunal
de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR),

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA eurNTA - DA ExrrNÇÃo coNTRATUAL
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o conffato não mais
lhe oferece vantagem.

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de 2
(dois) meses dadatade aniversário, a extinção contratual ocorrerá ap6s2 (dois) meses dadalada comunicação,

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/2I, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo parc alteração subj etiva.

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

l5,6,2,Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

15.6.3. Indenizações e multas.

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóno (art. 131, caput, da

Lei n.o 14,133, de202l).

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado manfém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE
ou com agente público que tenha desempenhado função no fiscalização ou
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso fV, cla Lei n,o 14.133, de202l),

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕBs coNTRATUAIS
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de202l,

16.2, O contratado é obrigado a aceltar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos cle justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art.132 da Lei no 14.133, de202l).

16.4. Registros que não caracteúzam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 74,I33, de202l.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - Dos cASoS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de202l, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de l)efesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42917992), aLei Federal n,' 12.84612013

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâlica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garanlir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do FORO
L9.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme arf,92, $lo, da Lei no

t4.t3312r.

Marmeleiro,25 de junho de2024.

'$4tfuirrx&(F;*"
MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
CONTRATANTE

VALDEMAR DOS SANTOS BILIAR
CONTRATADA
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 072/2024 

Vinculado ao Chamamento Público 001/2024 – Inexigibilidade 006/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
CONTRATADA: VALDEMAR DOS SANTOS BILIAR 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 
atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 39.363,00 (trinta e nove mil e trezentos e sessenta e três reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 24 de junho de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 25 de junho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
 

Marmeleiro, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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